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U&I 111" 3. 3.56, DE 30 DE BE7EMBRD DE 1. 994. '7 � 
CÂMARA MUNICIPAL DE � J> 

As s 1 s Díçé}e •obre a abertura de Crédit°''E!:��-.L 

Protoçolo n.o lL/�'1 Buplementar para OIJ �ina que espec:i�ica. 

--------------------r;;-Eouada e�� � O PREJi'EI'ZO DO llDNICÍPIO DE llJIBIB: 

.Faço 11aber que a Câmara Jftmicipal de Aa11it1, aprova e 
11anciono a •egu.inte Lei: 

eu 

Artigo 1° 

1 

07 

Fica aberto nc• Orçamento Programa do Mtm.icipio de Aat1it1, 
um crédito ad.í.c1onal, t1uplementar no Yalôr .R$ 190. 000, 00 

(cento e noventa mil reait1), obt1ervando atJ clat1t1i�icaç6ea 
inlltitucionaiar econômica11 e .tUncional-programática, abai
zo d.í.t1crim.inadas: 

ElCECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S. M. H. S. 

13154282-0032 - DEPAR'J!AMENTO LJE SAÍTDE 
(0201) 3132 - outros serviç<:.•tJ e Encargos .................. . 190.000.00 

190.000,00 

Artigo 3° -

1'0T.A.L • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

lúl deçesas com a execução da presente Lei, t1er�o cober
tas com recursos a que se re'fere o incit10 II, § 1° do ar
tigo 43 da .Lei. Fedl!ral nº 4.320 de 17 da março de 1.964. 

Esta Lei entrará em Yigor na data de t1ua publicação, rev� 
gadas as ditlp(•t1ições contrário. 

PREFEI1't1RA MIJNICIPAL 30 DE BE'J!EMBRD DE 1994. 
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em 30 

A>er· :lJ Rui Barbosa, 926 · Fone: IPABX: (Ole:�) 22-3633- Foll IOIR:>.l ?? RR 44 - r.F P IQ P.nn_nnn - Acoi• - c:.ii .... p,. .. 1,, 


